
 

 

 O aumento de 2 para 3 anos de garantia sobre bens móveis; 

 De 5 para 10 anos sobre bens imóveis (10 anos para elementos construtivos 

estruturais, 5 para os restantes); 

 Bens usados vendidos por profissionais têm 3 anos de garantia, podendo ser 

reduzida para 18 meses, por acordo entre as partes; 

 Criação de uma hierarquia para o exercício de direitos: 

 Inversão do ónus da prova. 

 

 

Na sequência da formação com a DECO, sobre o Decreto-Lei nº 84/2021, referente à 

nova legislação de Garantias, foi elaborado um documento com perguntas e respostas, 

que os associados podem consultar, de forma a esclarecer alguma dúvida que tenham. 

Pergunta: Quais foram as principais alterações? 

Resposta:  

 

 

 

 

 

 

P: Onde é aplicável? 

R: É aplicável a contratos entre Consumidor e Profissional, nomeadamente: contratos 

compra e venda, a bens fornecidos no âmbito de um contrato de empreitada e a 

conteúdos ou serviços digitais. 

 

P: O que é um consumidor e um profissional? 

R: Consumidor é todo aquele a quem sejam fornecidos bens ou prestados serviços, 

destinados a uso não profissional, por pessoa que exerça com carácter profissional uma 

atividade económica que vise a obtenção de lucro. 

Profissional é uma pessoa singular ou coletiva que atue para fins relacionados com a 

sua atividade comercial, industrial, artesanal ou profissional. 

Só é aplicável às relações entre Profissional-Consumidor Final. 

Às relações Profissional-Profissional, por exemplo, entre o fornecedor e o vendedor, 

este diploma não é aplicável.  

 

P: Como funcionam os 3 anos de garantia? 

R: Durante os primeiros 2 anos mantém-se a presunção legal do lado do Consumidor, 

ou seja, este não precisa de provar que o defeito existia aquando da entrega do bem. 

Sendo apenas necessário informar o Profissional, para dar início ao processo de 

resolução. 

Caso o defeito se manifeste no terceiro ano de garantia, o consumidor terá de provar 

que o defeito já existia à data da compra. 

 

 



 

 
 

P: Quais são os direitos do consumidor?  

R: O consumidor tem direito à: reparação, substituição, redução do preço ou resolução 

do contrato.  

Inicialmente, o consumidor terá de optar entre a reparação e a substituição, salvo se for 

física ou legalmente impossível ou implicar custos desproporcionados, por exemplo, se 

um pequeno defeito for reparável com uma rápida e simples intervenção, não seria 

razoável pedir a substituição, podendo ser considerado abuso de direitos. 

Em caso de reparação, o bem beneficia de um prazo de 6 meses adicionais de garantia, 

até ao limite de 4 reparações. 

Em caso de substituição, inicia-se novo prazo de garantia. 

Caso a reparação ou substituição não tenha sido efetuada ou não tenha sido efetuada 

de forma adequada, se a falta de conformidade reaparecer ou se a sua gravidade se 

justificar, o consumidor pode optar pela redução de preço. Esta redução deve ser 

proporcional à diminuição de valor do bem. 

Finalmente, o consumidor pode optar pela resolução do contrato, se a gravidade da falta 

de conformidade o justificar ou se o bem se tenha deteriorado devido à falta de 

conformidade, por causa não imputável ao consumidor. 

Há ainda o direito de rejeição, caso a falta de conformidade se manifeste no prazo de 

30 dias após a entrega do bem. 

 

P: O que está coberto pela garantia? 

R: Não são só produtos que estão cobertos pela garantia, alguns serviços também 

estão.  

Caso a instalação do bem adquirido seja assegurada pelo profissional ou efetuada sob 

a sua responsabilidade. 

Por exemplo, o consumidor adquire o bem e o vendedor assegura a instalação do 

mesmo. Qualquer dano que advenha da má instalação do bem, está coberto pela 

garantia. 

Caso adquira o bem e o serviço separadamente, a garantia já não cobre quaisquer 

danos que possam advir da instalação do mesmo. 

A má instalação efetuada pelo consumidor também pode estar coberta, desde que a 

instalação incorreta se deva a deficiências nas instruções de instalação. 

 

 

 

 

 



 

 
 

P: Quais são os deveres do Profissional? 

R: Em caso de reparação, este deve ser realizada sem encargos e sem grave 

inconveniente para o consumidor, num prazo razoável que não pode exceder os 30 dias, 

salvo quando se verifiquem condições excecionais que o justifiquem. 

Em caso de resolução de contrato, o consumidor deve devolver o bem ao profissional, 

a expensas deste, e este deve reembolsar o consumidor do preço pago, bem como dos 

custos de entrega, no prazo máximo de 14 dias. 

 

P: Quando se inicia o prazo de Garantia? 

R: O bem é considerado entregue ao consumidor quando este ou o um terceiro por ele 

indicado, que não o transportador, adquire a posse física do bem.  

Caso seja necessário a instalação do bem, considera-se entregue quando a instalação 

se encontrar concluída. 

Por exemplo, a instalação do bem foi atrasada. O bem foi vendido a 1 de janeiro de 

2022, mas a instalação só é concluída a 1 de janeiro de 2023, o consumidor terá direito 

à garantia até 1 de janeiro de 2026. 


